
ESTADO DE ,nATO Gnosso 

LEI Nº1056 DE:~ DE DEZElIIBRO DE 1 957. 

Abre no Tesouro do Estado, no cor 
renDe exercício, um Crédito' Espe 

cial na importância de Cr$ •••.•• 
500.000,00 para o fim que especi­
fica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado 
ao Departamento do Serviço PÚblico (a.S.F.) um crédito especial de 
Cr$ 500.000,00(Quinhentos Mil Cruzeiros) para a aquisição de fi 
chas de assentamento individual, de móveis, máquinas e utensilios 
necessários ao reaparelhamento daquele Departamento. 

Artigo 22 ~ Fica reduzido de mais Cr$ •.•.•• 
500.000,00 (Quinhentos Mil Cruzeiros) a dotação constante da ver­
ba 3.2 - Consignação - 429, alinea b Contribuição de 3*R de Renda 
Ordinária para a Valorização da Bacia Amazôniaa, no corrente exer 

cie,io. 
Artigo 32 - O valôr do presente crédito será 

coberto com os recursos resultantes da redução de que trata o aR 
tigo anterior. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação t revogadas as di~posições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, :~ de Dezembro de 1 957 , 
136º da Independência e 69º da República . 
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